
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2025. 

 

Dispõe sobre a concessão da Medalha 

Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Costa Junior” (Campineiro) ao Senhor 

Waldir de Mello Fernandes. 

 

 Art. 1º. Fica concedida Medalha Mérito Esportivo “Newton Corrêa da 

Cosa Junior” (Campineiro) ao Senhor Waldir de Mello Fernandes em 

reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados na área do esporte. 

 Art. 2º. As despesas decorrentes da aprovação 

deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 

  Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  

S/S., 19 de junho de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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Justificativa 

A presente proposição tem por finalidade conceder a Medalha do Mérito 

Esportivo "Newton Corrêa da Costa Júnior" (Campineiro) ao Sr. Waldir de Mello 

Fernandes, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados ao esporte 

sorocabano e brasileiro. 

O homenageado é uma figura de destaque no cenário do kickboxing 

nacional, tendo conquistado títulos expressivos como o Campeonato Brasileiro 

de Full Contact em 1989 e o título Brasileiro de Kickboxing, demonstrando sua 

excelência técnica e dedicação ao esporte. 

Como técnico e líder da LSKB (Liga Sorocabana de Kickboxing), equipe 

filiada à Confederação Brasileira de KickBoxing (CBKB) e à Associação 

competente, Waldir tem sido responsável por formar e orientar atletas que 

alcançam resultados extraordinários em competições nacionais e internacionais. 

Sob sua liderança técnica, a equipe sorocabana conquistou 50 medalhas no 

Campeonato Brasileiro de Kickboxing de 2023, destacando Sorocaba no cenário 

nacional da modalidade e evidenciando a qualidade do trabalho desenvolvido 

pelo homenageado. 

Além disso, Waldir tem acompanhado e orientado atletas de destaque 

como Lucas Rafael Ferraz dos Santos, campeão do World Combat Games de 

Kickboxing, demonstrando sua capacidade de formar campeões em competições 

internacionais. 

A Medalha do Mérito Esportivo "Newton Corrêa da Costa Júnior" 

(Campineiro) é uma honraria municipal destinada a reconhecer personalidades 

que prestaram relevantes serviços ao esporte, critério plenamente atendido pelo 

Sr. Waldir de Mello Fernandes através de sua trajetória como atleta, técnico e 

formador de talentos esportivos. 
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Por essas razões, justifica-se plenamente a concessão desta importante 

distinção municipal ao Sr. Waldir de Mello Fernandes, como forma de 

reconhecimento público aos seus méritos e contribuições ao desenvolvimento do 

esporte em Sorocaba e no Brasil. LDA  

Atenciosamente, 

 

S/S., 19 de junho de 2025. 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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